INDICAÇÃO Nº  99/2005

Sr. Presidente,




O Vereador infra-assinado, indica ao Executivo Municipal, na forma regimental, a necessidade organizar as atividades festivas e oficiais do Município de comum acordo com a Câmara Municipal, para que os cidadãos sejam respeitados, não havendo o choque de horários. 
JUSTIFICATIVA:



No último evento realizado pela Câmara Municipal houve vários questionamentos à Secretários do Executivo Municipal sobre os horários das solenidades do dia 1º de maio, mesmo assim houve choque de horário com a solenidade da Câmara e do Executivo, o que não pode novamente acontecer.




Sala das sessões, 2 de Maio de 2005.

NARCÍZIO DA CRUZ NAZA FERREIRA

Vereador - Líder do PC do B
